
INDICAÇÃO Nº 
1448
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes providências no sentido de que seja construído um acesso que interligue a Estrada Vicinal Agenuro Leonardo ao km 409+200 da Rodovia Cândido Portinari, no Município de Cristais Paulista.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, providências no sentido de que seja construído um acesso interligando a Estrada Vicinal Agenuro Leonardo ao km 409+200 da Rodovia Cândido Portinari, no Município de Cristais Paulista.

Na região há dois loteamentos, Estância Tropical e Betel, e entre eles existem cerca de 200 propriedades residenciais ou comerciais, além de outras 110 propriedades rurais, dentre fazendas e sítios que, em sua maioria, dedicam-se à cafeicultura.

Os moradores, que utilizam as referidas estrada vicinal e rodovia com muita frequência, reivindicam, portanto, um acesso entre as citadas vias.

Com a duplicação da Rodovia Cândido Portinari, de Franca á Cristais Paulista, faz-se necessário um acesso no Km 409+200 para atender os moradores e trabalhadores das propriedades residenciais, comerciais e agrícolas das proximidades, na medida em que o retorno mais próximo para a vicinal localiza-se no km 412+200 da referida rodovia.

Pedimos uma solução breve para esse problema a fim atender à demanda de aproximadamente 310 famílias (fora os funcionários), que ficarão prejudicados com a mencionada obra, pois terão de percorrer três quilômetros para ir e mais três para voltar, totalizando seis quilômetros a mais, cada vez que tiverem que se deslocar à rodovia ou dela retornar.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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